
RESOLUAO N.° 90

Associacäo Brasileira para Prevencäo de Ac!-
dentes.

o Conselho Nacional do SESI, em sessäo recflzada
em 25 do novembro de 1950,

RESOLVE -

Rocomendar aos órgaos regionais do SESI que estabelecam contato corn a Assoclação
Brasileira para Prevencão de Acidentes, a tim de serem ministrados cursos de prevenco de
acidantes para tócnicos e chefes de servico dos I6bricas, nas respectivas jurisdicöes, promovam
camponhas locais de prevencäo de ocidenles e recebam orientacäo t&nica das Comiss6es
Internas para Prevencão de Acidentes (C.1 . P. A. ), exigidas por lei nas frbricas do mais do
100 operários e procedcrm a estudos nessas fábricas, visando reduzir Os seus acidentes do
trabaiho; e recomendar, aindo, aos &gaos tócnicos locals que apoiem e prestigiem a Associacäo
Brasileira para Prevencäo do Acidenles, recomendcxndo a inscricão dos fábricas no seu quadro
social, para receber a sua assistênciu tknica direta.
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